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TRANSPORTES 
CARGAS PARA TODO BRASIL 

Fone/fax: (41) 3095-4942 

   

  CNPJ: 13.413.732/0001-55  Inscrição Estadual: 9055.2917-02 
Rua Raggi Izar, 2051 – Curitiba – PR – CEP: 81.670-190 

Fone / Fax: (41) 3095-4942 
 

ANEXO III 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
 
DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
Fornecedor: CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES 
CNPJ/CPF: 13.413.732/0001-55                      Inscrição Estadual:9055.2917-02 
Endereço: Rua Raggi Izar- 2051  
Bairro: Xaxim 
CEP: 81.670-190                                               Cidade: Curitiba                           Estado: PR 
Telefone:41-3095-4942                                    E-mail: cristinasilveira5@hotmail.com 

Banco: 001 (Banco do Brasil) -                     Agência: 3020-1                                 Conta-Corrente: 32000-5 

 
Constitui objeto desta licitação contratação de empresa especializada em transporte de eventos artísticos diversos dos 
corpos artísticos pertencentes a este CCTG, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste 
instrumento, para atender a demanda do CCTG – Centro Cultural Teatro Guaíra, em caminhão Baú de 10 metros de 
comprimento. 
 

1. Especificações técnicas: 
 
Lote 03: Caminhão baú, com 10 metros de comprimento, para transporte de material cênico, para atender a demanda do 
CCTG – Centro Cultural Teatro Guaíra 
 
Lote Descrição Qtd Valor Unit 

Bruto 
Valor Total Bruto Valor Unit 

s/ ICMS 
Valor Total 
s/ ICMS 

Alíquota % 
ICMS 

Item 01  Xx Xx Xx xx Xx Xx Xx 

Item 02  Xx Xx Xx Xx Xx Xx Xx 

Item 03 Caminhão Baú com 10 metros de 
comprimento, para transporte de 
material cênico, conforme percurso 
descrito no subitem 1.2.7., do 
referido Edital  

 
 
01 

 
R$ 48.800.00 

 
R$ 48.800.00 

 
00 

 
00 

Empresa 
Optante pelo 
Simples 
Nacional  

Valor Total do Item 03:.................................................R$ 48.800.00 (Quarenta e Oito Mil e Oitocentos Reais). 
 
2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o período de 
garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais utilizados. 
 
4. Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a prestação 
de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
Contrato. 
 
5. Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao serviço e os 
demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência. 
 
6. A arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
 
Curitiba- 05 de Maio de 2022 

 
CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES 

CRISTINA ADRIANA SILVEIRA 

mailto:cristinasilveira5@hotmail.com

		2022-05-06T14:10:52-0300
	CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES:13413732000155




